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PREFEITURA MUNIC PA . DE PEDRO CANÁRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL 1 . 79, d 9 de Abril de 2013 

' Insere os artigos 47-A e seguintes da Lei 
n° 717/2005, cria o Serviço de Inspeção 
f' 1l' :nicip< I e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PED RO CANÁRIO, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais que lhes sãn rnnferidri s por Lei, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal APROVOU e eu SANCION ' a segu1nce Lei: 

Art. 1° - Fica inserido o artigo 47- A e s ~· ilntes da Lei Municipal 717 /2005 - Lei da 
Estrutura Administrativa, que vigerão c.om as seguintes redações: 

Art. 47 - A. As normas sanitárias oara faJJ r icação, transporte e comercialização 
de produtos comestíveis de ongem antmal e no Município de Pedro Canário e o 
Serviço de Inspeção Municipa l · ~ 1:1, a( a 11 criados de é1cordo com a Lei Federal 
nº 7889, de 23.11.89 e a Lei Estadc.Ja l n°4.781, de 14/06/93, regulamentada 
pelo Decreto 3.999 de 24/06/96 . e dS normas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 47 - 8. São considerados pnssív~.'s de beneficiamento e fabricação as 
seguintes matérias primas, seus derivados e subprodutos: 
I - produtos apícolas; 
II - ovos; 
III - leite; 
IV - carnes; 
V - peixes, crustáceos e moluscos ; 
VI - microorganismos; 
VII - outros produtos de origem ãt iffTi 1. 

Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo, poderão ser 
comercializados neste Municíç i'.1 cu ·"1r ,·; os os requisitos desta lei, sendo 
previamente inspecionados peío e;~ , ·dç:; de I nspeção Municipal - SIM, ou por 
organismo equivalente de inspecão ri:""'rfual - SI E ou federal - SIF. 

Art. 47 - e. O Órgão Municipal de Aqricultura poderá firmar convênio com a 
Secretaria de Estado da Agricul~ur21, Abastecimento, Aquicultura e Pesca do 
Estado do Espírito Santo - SE'.A<"J-E~; ou outra que legalmente vier substituir, 
para possibilitar a comercia lizac;8o e os produtos de que trata o artigo 2°, 
quando produzidos em processo c. IH 'Scc 11d. , em todo o Estado do Espírito Santo. 

Parágrafo único. Para fins df; tã •Li ;;ntende-se por fabricação de produtos 
artesanais, comestíveis de origu· animal o processo utilizado na obtenção de 
produtos que mantenham ca ·..:lc .. 1 i~·~ .. -us tradicionais, culturais ou regionais, 
e/ou produzidos em pequené1 e-:;cd11, obedecidos os parâmetros fixados em 
regulamento. 
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Art. 47 - D. No interesse dr saúde pública as atribuições do SIM 
compreenderão: 
I - a classificação dos estabelea"" e. 1u::., 

II - as condições e exigéncié:s :;,u é' n';fistro: d1 .. s esta':>elecimentos; 
III - a higiene dos estabelecimentos, 
IV- a inspeção de todos os produto5, subprodutos e matérias-primas de origem 
animal e durante as diferen tf s tases da industrialização, nos postos de 
fabricação e/ou entrepostos de cornt .. .n .. ialização ou manipulação e no transporte; 
V- o registro dos interessados (produtor, fabricante e artesanatos), obedecidas 
as exigências que disciplinam a 1, 1,lft' "i:; 
VI - outros recursos que se tornem necessários para maior eficiência da 
inspeção sanitária dos produros de or ge1 n animal. 

Art. 47 - E. O estabelecimento procpssador, manipulador ou fabricante de 
alimentos de origem animal indepe·1dentemente da necessidade de registro no 
cadastro fiscal do Município e, ca obter1cão de alvará sanitário, deverá registrar
se no Órgão Municipal de Agricu1rJr1:;i median te formalização de pedido instruído 
pelos seguintes documentos: 

I - requerimento, dirigido à autrir "dddc de agricultura do município, solicitando o 
registro e inspeção no Serviço d?. lnspc:çtío MLnicipal; 
II - registro no Cadastro d, Secrdana de Estado da Fazenda, como 
Contribuintes do ICMS ou reg istr.-> de ..fn.;cricão de Produtor Rural na Secretaria 
de Estado da Fazenda; 
III - comprovante de cadastro fts<:ai' i''C l'>1unicipio; 
IV - alvará sanitário; 
V - outros atestados ou exames a cnterio do Serviço de Inspeção Municipal. 
VI- Outros registros: Junta Comc.roa1 do Estado do Espírito Santo e registro na 
Secretaria da Receita Federal do Min:;tério da Fazenda . 

Art. 47 - F. O estabelecimenr, p 1• •. • dutor de alimentos manterá registradas as 
informações, recomendações -::- visita•: ôo Serviço de Inspeção Municipal, 
objetivando o controle sanitário 1"'"' n ndução. 

Parágrafo único. O serviço cJ·~ 1n-;t•ec[io Municipal poderá estabelecer, a seu 
critério, as análises rotineiras reu;·ssárf,; s para cada produto processado, bem 
como, coletar novas amostras e rep.·!:t _ s <inálises que julgar convenientes. 

Art. 47 - G. A fiscalização St rá /"ura LOm estrita observância à competência 
privativa estadual ou federal no_ , ' CJ1 ,, .. 2s locais: 

I - Nos estabelecimentos ind~:5tri2i .. · e .. 'Jecié'/izados e nas propriedades rurais 
com instalações adequadas µ- r:.. <. ,1; "ltariça de animais e seu preparo ou 
industrialização, sob qL1alquer frr •1e 1', 1Jn~;u.rno; 
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II - Nos entrepostos de recebi. rent · distribuição do pescado e nas fábricas 
que o industrializarem; 
III - Nas usinas de beneficiamento :!.:; l21 te nas fábricas de laticínios, nos postos 
de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados e nos 
respectivos entrepostos; 
IV - Nos entrepostos de ovos e tabrjcas de produtos derivados; 
V - Nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 
envazem conservem ou acondicionen-· produtos de origem animal; 
VI - Nas propriedades rurais. 

Art. 47 - H. Entende-se por estabelecimento de produtos de origem animal, 
para efeito desta lei, qualquer instalação ou local nos quais são abatidos ou 
industrializados animais prod tc.res ae carnes, bem como onde são recebidos, 
manipulados, elaborados, t1~ansfcr'Ylados1 p eparados, conservados, 
armazenados, depositados, envazar.ios, acondicionados, rotulados e embalados 
com finalidade industrial ou comercial, a carne e seus derivados, produtos e 
subprodutos de origem animal, o pese ... do e seus derivados, o mel, a cera de 
abelhas e seus derivados, o leite, :;;eus derivados e subprodutos. 

Art. 47 - 1. O controle sanitário dos retJanhos que geram matéria-prima para a 
produção de alimentos é obrigatório e deverá seguir orientação dos órgãos de 
defesa sanitária animal. 

Art. 47 - J. Compete à Secretaria Municipal de Agricuitura e Meio Ambiente 
através do Serviço de Inspeçao ''1l 1nictnal a execução de ações pertinentes ao 
cumprimento das normas de implar'tação, registro, funcionamento, orientação, 
inspeção e fiscalização dos estabelecimentos: 
I - Observar as normas técnicas e~rar111a ·s ·: federais de produção e classificação 
dos produtos de origem animal ; para cJS atividades de fiscalização e inspeção 
dos produtos de origem animal, 
li - Executar atividades de ti"eina1 nerito técnico de pessoal envolvido na 
fiscalização, inspeção e cla:ssíftcaçi:fo, 
III - Criar mecanismos de divuJq::.:ç ... "c junto às redes pública e privada, bem 
como junto à população, objetivr.; i'1í/c; (..ir.;( nt'ar e esclarecer o consumidor. 

§1° O Serviço dE. I nspeção f'v1,_;rt cíµai pára agroindústria terá sua equipe 
composto por: 
I - 01 (um) Médico 1eterinário . 
li - 02 (dois) Fiscais Sanitáric. s. 
III - 01 (um) Profissionãl C.:..p?1c 11·aao ·:n' tl.gt·opecuária. 

§2º O poder para executar ns ."(':o:í-'s no Serviço de Inspeção Municipal será 
atribuído através de Decreto. 
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§3º A competência do Serviço de frsp~ção Municipal, de que trata o caput 
desde artigo, não afastara a Competência da Vigilância Sanitária. O Chefe do 
Poder Executivo, por questão c.I com E: niência administrativa, poderá atribuir 
por Decreto, em i=1Jnção Gri) c~.'(ic·dcf :J -:: 5~?rtic;c..~ dt:~ In~.:1eçr'fo Municipal, o Servidor 
Publico que tenha capacidade téc:1i:a parn exercê-la, não excluindo o 
profissional de sua função principai. 

§4º O responsável por coordenar a EqJipe do Serviço de Inspeção Municipal 
será o Médico (a) Veter inário; 

§5º A Secretaria Municipal de ::,dúde, a ravés da Vigilância Sanitária, exercerá 
no âmbito de sua cornperênua, a úireçâa únic.a e as atnbuições previstas na Lei 
Federal n°. 8.080/90, Lei n. 0 i...e.' 6006 - ae2embro de 1999 Código do Estado do 
Espírito Santo e legislação sanitána em 1igor. 

Art. 47 - K. Os produtos deverer ser t ransportados e armazenados em 
condições adequadas para presen,'oção de sua qualidade. 

Art. 47 L. As pes~oas 0 r·,/0 1v;das na rreni.nulação, fabricação e 
processamento de a lime tos de •iprj., 1ortar carteira de saúde e usar uniformes 
próprios e limpos, inclusive 'uvas, gorros e botas impermeáveis. 

Art. 47 - M. A embalagem ("O prc 1uto, quando necessário, deverá ser 
produzida por empresa credenuaud Junto ao Ministério da Saúde e conter todas 
as informações preconizadas nu Código ae Defesa do Consumidor, indicando, 
quando for o caso, que o pro1.11.it0 2 o ·aduzido de forma artesanal, devendo 
constar obrigatoriamente, a in.-;c,·:<,:cíu de S1f•1 - Serviçc, d. i nspeção Municipal. 

Art. 47 - N. Os estabelecimentos J·.; iristaíados se precisarem fazer alterações 
nas instalações existentes, será e: omunic~do através memorial descritivo e terão 
prazo de noventa dias - prorro~1á "~' e ."la 'Tle tade, na sittJação sujeita à liberação 
de recursos financeiros, para faze·~;;,· de,,icas adequações. 

Art. 47 - O. - Caberá à Secre +:.:·riéi ~11unicir ai de Agricu/t · ra e M'eio Ambiente: 
l - Efetuar o ca('as:ro de todos os mteressados, devendo o 
produtor, f3bricante e arteslfo adquirir as embalagens com o 
selo "SIM" impresso, conforme consta no anexo da presente 
lei; 
II - Fis:::a ,z;;;, .. .J<into aos dados cadastrais, endereço, 
Registro de .:-,,,'1, na :: embalagens impressas de cada 
produto; 
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Art. 47 - P. As taxas dos atos dc.1 Insoeção Sanitária Municipal estão fixadas 
nas Tabelas Referentes ao Dec,··eta ,'V'11nicipal, sendo seus valores expressos em 
Unidade Fiscal de Referência Municioa 

ParfigrtJfet ií,;fc::r.', ::.:tsc h~ja neo~ -sidc1de de alteração das 
taxas referentes .:;;o~ atos da Inspeção Sanitária Municipal, 
estas serão levadas ao conhecimento do Conselho de 
Municipal de De .. envolvimento Rural Sustentável de Pedro 
Canário para posterior aprovação. 

Art. 47 - Q. Será criado um dc:p·:Htarnento específico de apoio técnico para 
auxiliar e dar suporte aos pequenos e médios produtores do Município, sendo 
que estes profissionais será.o adrorodos através de concurso público, ou outro 
técnico habilitado através de convenio. 

Art. 47 - R. A caracterizacão de aualquer tipo de fraude, infração ou 
descumprimento desta Lei, suj. .. .itan.1 o infrator às sanções previstas no ato da 
regulamentação desta. 

§1 ° Co11starP1ctr irrequlandades que tornem os produtos 
impróprios pçra o consumo, independentemente das sanções 
a serem estabeíecidas por ato de regulamentação, o 
estabelecimento ffcará sujeito a sanções, que vão desde a 
simples susoe :s.~u 1.emporária da licença de fabricação e 
destruição r.Jo::. prc-0uros condenados até a cassação definitiva 
do registro ª"·' r.,.,.t,r;c:ição do produto e do estabeiecimento. 
As medidas cautelares só serão revogadas pelas autoridades 
sanitárias, q 1.1ar,ao ar JI 1iaa as exigências que determinaram 
a suspensão do processo de fabricação de tais produtos. 

§2º. Todos os O'TJdut·J5 impróprios para o consumo deverão 
ser apreena1doc- . i.::!f-:Js SIM e destinados como subproduto, à 
alimentação anirn-31 ou incinerado conforme o grau de 
comprometrmc nw dererminado pelos exames realizados. 

Art. 47 - S. É proibido o "uncic r amento o Município de qualquer 
estabelecimento industrial ou ent•·ep:-is+-o de produtos de origem animal que não 
esteja previamente registrado, ,1,; forma desta lei, e conforme leg islação 
estadual e federal. 

Art. 47 - T. Os estabelecimer.t:)s r12·;i;trados que preparam subprod utos não 
destinados à a lime tação hum;1r1 ;', - r.. ;:.ucem ~ec:eber rn2::érias-primas ce locais 
não fiscalizados , quarido acompannados de .ertificados San itários da Divisão de 
Defesa Sanitária Animal da reg iijo. 
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Art. 47 - U. A Secretaria M ici ai e Agricultura e Meio Ambiente, através do 
Serviço de Inspeção Municipal - SIM ' cumbida da inspeção sanitária municipal 
de produtos de origem animal, Jever ' coibir o abate clandest ino de animais 
(bovinos, suínos, caprir os, o i~ws e avt>s) e a res ertiva comercialização e/ou 
industrialização dos seus produtos. separadêmente ou em ações conjuntas com 
os fiscais agentes e fiscais sanitários da Vigilância Sanitária do Município, 
podendo para ta nt o, requisitar f rça ol1cia l. 

Art. 47 - V. Os servidores incurn . i os da execução desta lei t erão carteira de 
identidade pessoal e funcional fo rnc~ç · d :- pela Secretaria Municipal de Agricul tura 
e Meio Ambiente, da qual constará. além da denominação do órgão, o número 
de ordem, nome, fotografia , cargo, data da expedição e validade. 

Parágrafo Único - Os servidores a qu __ e refere o presente artigo, no exercício 
de suas funções, ficam obrigados a exibir a carteira funcional. 

Art. 47 - W . - Esta lei deverá !'E'.. regulamentada por decreto, no qual se 
estabe lecerá , entre outras medidos: 
I - Classif icação, funcionament o, registro e higiene d s estabelecimentos. 
II - Obrigação dos proprietár.0s dos estabelecimentos. 
III - I nspeção industrial e san itaria de carnes e derivados ; leite e derivados. 
IV - A - inspeção e/ou reinspeção industrial e san itária de ovos, mel, pescado 
e seus derivados. 
V - Embalagem e Rotulagem. 
VI - Reinspeção industria l e s rnt;: • i;: dos produtos de origem animal e os 
exames de laboratório. 
VII - As infrações e pena lidarles. 

Art. 47 - X. - O Selo do Service d . !nspeção Mu ici pal será um circulo com 
linha cor preta medido 03 x e·.; :m . sendo na parte superior os seguintes 
dizeres : "Secretaria· Municipal de Agricultura e Meio Ambiente", no centro o 
dizer " SIM ", o número de eg1s .rc r:or~2sponde te à empresa cadastrada, na 
forma da presente lei, "lnsper. i• ... naaa e na parte inferior o " Pedro Canário" 
conforme anexo I desta Lei. 

Art. 47 - Y. - O Anexo r da Lei Delegada n° 05, de 03/12/2005, com as 
alterações introduzidas pela Ler L '~:leqada o 13, de 29/12/2005, relativamente 
à Secretaria Municipal de Ag íicuitura, Pecuária e Abast er.imento, passa a vigorar 
com as alterações de que trat2 o / 1\1 -xo I desta Lei. 

Art. 4 7 - Z. As taxas de Regist r•.• de i rodutos, Fiscaliza e Liberação do Selo do 
Serviço de Inspeção Munici ,)a ', s~ rà•) l ixadas nas tabelas referentes ao Decreto 
de Regu lamentação desta Lei. SPnoo seu valor expresso em Unidade Fisca l de 
Referencia Municipal . 
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Art. 2º - As empresas já instaladas terf r e, prazo de 120 (cento e v inte) dias para se 
adequarem a esta Lei. 

Art. 3° - Revogam -se as disposições- em .: ... mtr<\ r · . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário , Estado de Espír ito Santo, aos 
dezenove dias do mês de abril do aric ci~ ..:'.c1~ l11i1 e treze. 

rn._DENÊ. e·· .\.. t D s SANTOS 
Prefeito Y! 1mkipal Interino 

Publicada no mura l da Prefeitura Municipal dP Pedro Canário, Estado do Espírit o Santo 
aos dezenove dias do mês de abril do an_ de dois mil e treze. 
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O Selo do Serviço de Inspeção Municip;:1I será um círculo com linha cor pretõ medindo 
2 X 2 cm, tendo na parte superio nc:: < r-.guintes dizere · "Secretaria Municipal de 
Agricultura", no centro "SIM", o nurne: o ·Je registro correspondente à empresa 
cadastrada, na forma da presente lei, "Inspecionado" e na parte inferior o "Pedro 
Canário, na forma aba ixo: 


